
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2025 

 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO ANTÔNIO DE 

LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 03.XXX.555/0001-12, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, a senhora 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires doravante denominado CONTRATANTE e a empresa CIRURGICA 

OESTE LTDA, CNPJ: 52.XXX.816/0001-39, com sede na Rua Santa Catarina, n° 769, Sala 01, Centro, Cascavel/PR, 

CEP 85801-040, neste ato representado pelo sócio administrador SIDNEY DA VEIGA, doravante denominado 

apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o Registro de Preço para futura e 

eventual aquisição de INSUMOS MEDICOS HOSPITALARES destinados a atender as unidades básicas de saúde e o 

hospital municipal, por um período de 12 (doze) meses. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão 

advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições 

e obrigações desta Ata. 

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Edital de 

P.E 006/2025 e seus anexos. 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo 

de Referência e do Edital do P.E 006/2025 que são partes integrantes desta ata independentemente de 

transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 

dotações orçamentárias constantes do Edital P.E 006/2025 partes integrante desta Ata. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades estimadas de 

fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os 

seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO 
COD 

TCE-MT 
MARCA QNT 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

4 Ambú reanimador adulto para 

atendimento de emergência em 

hospitais, serviços de pronto socorro, 

ambulâncias, serviços de 

salvamento, piscinas, etc. Possibilita 

eficiente ventilação artificial com ar 

 

 

 

 

 

UNIDADE  

 

 

 

 

 

440955-8 

 

 

 

 

 

FARMATEX 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 R$       

 

 

 

 

 

 R$         



 

 

ou ar enriquecido de oxigênio, com 

balão auto inflável de silicone puro 

de 1200 ml, válvula unidirecional 

para entrada de oxigênio; tubo em 

pvc cerca de 3m para oxigênio, e 

máscara com coxim, em bolsa de 

courvim. Unidade. 

 (cód.: 1)           141,67  7.083,50  

7 Atadura de crepe 20 cm - atadura de 

crepe de 20cm de largura por 4,5m 

de comprimento, contendo 13 

fios/cm2, confeccionada em algodão 

cru ou componente sintético, bordas 

com acabamento que impeça o 

desfiamento, não eslastica, enrolada 

uniformemente de forma contínua e 

cilíndrica, não estéril, embalada 

individualmente, com identificação, 

procedência e registro no ministério 

da saúde. Pacote com 12 unidade. 

 

 

 

 

 

UNIDADE   

(cód.: 1) 

 

 

 

 

 

12908-9 

 

 

 

 

 

ERIMAX 

SOFT 

 

 

 

 

 

18000 

 

 

 

 

 

 R$           

0,89  

  

 

 

 

 

R$         

16.020,00 

28 Equipo para administracao de 

solucoes parenterais - plastico 

atoxico , com ponta perfurante 

p/ampola plastica ou borracha, com 

pinca rolete corta fluxo de alta 

pressao, macrogotas, com 

fotossensivel, embalado em papel 

grau cirurgico e individual,esteril, 

rotulagem respeitando o decreto lei 

79094/77 artigo 31 lei 8078/90 

port.conj.n.1 de 23/1/96 m. 

 

 

 

 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

 

 

 

 

20381-5 

 

 

 

 

DESCARPA

CK 

 

 

 

 

2000 

  

 

 

 

R$           

1,04  

 R$          

 

 

 

2.080,00  

32 Filtro hme ventilacao mecanica - tipo 

hme adulto: aplicacao: umidificacao, 

filtracao bacteriologica e viral em 

ventilacao mecanica, eficiencia de 

retencao de contaminantes maior que 

99%, filtro tipo hme, higroscopio, 

espaco morto padrao, volume 

corrente 200 a 1000 ml, adulto, 

acompanha tubo flexivel esteril de 

15 cm x 15 x 22 mm, descartavel, 

esteril. Embalagem com dados de 

identificacao, procedencia, 

fabricacao, validade e registro no ms. 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

 

 

 

 

 

 

0.0020789 

 

 

 

 

 

 

MEDIX 

 

 

 

 

 

 

500 

 

 

 

 

 

 

 R$         

6,71  

 

 

 

 

 

 

 R$           

3.355,00 

41 Imobilizador de cabeca - 

imobilizador de cabeça tipo cochim, 

confeccionado em borracha sintetica 

endurecida. Possui 2 cintos 

imobilizadores regulaveis para testa 

e queixo.,indicado para imobilizacao 

de cabeca devera ser usado com o co-

ar cervical de resgate.,preso em 

velcro ao tecido que veste a prancha 

de resgate em qualquer largura. 

 

 

 

 

UNIDADE  

(cód.: 1)            

 

 

 

 

290440-3 

 

 

 

 

SP 

RESGATES 

 

 

 

 

 

100 

  

 

 

 

R$       

98,25  

 

 

 

 

 R$         

9.825,00  



 

 

42 Indicador biologico - em tubo 

plastico termoplastico, flexivel, 

p/monitorar ciclos de esterilizacao a 

vapor, em 24 horas, tiras 

impregnadas com esporos 

bacterianos de bacillus 

stearothermophillus -  

 

 

CAIXA C/ 10        

(cód.:1457) 

 

 

199801-3 

 

 

2I 

 

 

300 

 

 

 R$       

25,99  

 

 

 R$         

7.797,00  

51 

Luva de procedimento talcada 

tamanho M -  confeccionada em 

látex natural e poliuretano, não 

estéril, ambidestra, antiderrapante, 

lubrificada com substancia 

absorvíveis pelo organismo, alta 

sensibilidade tátil, formato 

anatômico, punho longo com bainha, 

textura uniforme sem falhas. 

Embalagem constando externamente 

os dados de identificação, 

procedência, lote, data de fabricação 

e validade. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 100 

UNIDADE 
11058 MEDIX 2000 

 R$         

18,55  

 R$         

37.100,00  

52 Luva para procedimento - em latex 

tamanho g, co mpostas de latex 

100% natural; nao esteril; ambi 

destras; lubrificadas com po 

bioabsorvivel. Caixa com 100 und. 

 

 

CAIXA 100 

UNIDADE 

 

 

418526-9 

 

 

MEDIX 

 

 

2000 

 

 

 R$         

18,55  

  

 

R$         

37.100,00  

54 Luva para procedimento - em latex 

tamanho p, co mpostas de latex 

100% natural; nao esteril; ambi 

destras; lubrificadas com po 

bioabsorvivel. Caixa com 100 und. 

 

 

CAIXA 100 

UNIDADE 

 

 

0006312 

 

 

MEDIX 

 

 

2200 

  

 

R$         

18,55  

  

 

R$         

40.810,00  

58 Medidor de pressao arterial de braco 

eletronico digital automatico 

portatil, com medicao de pulso e 

pressao com precisao de +/- 3 mmhg, 

com indicadores visuais e sonoros, 

alimentacao por pilhas,fixacao em 

velcro,com bracadeira tamanho 

adulto circunferencia de braco de 

220 - 320 mm,trabalhando na faixa 

de escala de manometro de 0 a 300 

mm hg com visor de lcd,com 

resolucao de +/- 1 mm hg,sem 

pera,com manguito de borracha sem 

emendas com conexao para ligacao a 

unidade principal,bracadeira 

ergonomica de material resistente e 

anitialergico 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE  

 (cód.: 1) 

 

 

 

 

 

 

 

426686-2 

 

 

 

 

 

 

 

GTECH 

 

 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

 

 

 

 R$       

127,99  

 

 

 

 

 

 

 

 R$         

6.399,50  

96 Tira reagente para medição de 

glicemia, compatível ao aparelho da 

marca on call plus, contendo dados 

de procedência e prazo de validade. 

Cx c/ 50 fitas. A cada 10 cx de tiras 

a empresa devera fornecer um 

aparelho glicosimetro 

 

 

CAIXA 50 

UNIDADE  

 (cód.: 61) 

 

 

224699-6 

 

 

ON CALL 

PLUS 

 

 

 

1000 

  

 

 

R$         

26,00  

  

 

 

R$         

26.000,00  



 

 

97 Torneira de 3 vias descartavel - 

confeccionada em material 

apropriado, excaixe tipo luer-lock 

universais, com tampa individual e 

orientador de fluxo direcionado, 

peca unica, com embalagem em 

papel grau cirurgicoe ou filme 

termoplastico, apresentacao 

conforme decreto lei 79094/77 

combinado com art.31 da lei 

8078/90,com dados de 

identificacao,procedencia,val,lote e 

registro no ms 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE  

 (cód.: 1) 

 

 

 

 

 

 

13171-7 

 

 

 

 

 

 

MEDIX 

 

 

 

 

 

 

3000 

 

 

 

 

 

 

 R$           

0,68  

 

 

 

 

 

 

 R$           

2.040,00 

100 Umidificador - umidificador de 

oxigenio com indicador de nivel, 

compativel com com tampa plastica, 

composto de com indicador de nivel, 

com capacidade volumetrica minima 

do frasco num total de 300ml, em 

difusor e tubo em polipropileno 

esterilizave 

 

 

 

UNIDADE   

(cód.: 1) 

 

 

 

226603-2 

 

 

 

VENTCARE 

 

 

 

100 

 

 

 

 R$         

11,75  

 

 

 

 R$           

1.175,00  

102 Vaselina - a base de gordura mineral 

derivada de petroleo, uso hospitalar, 

liquida, incolor, acondicionada em 

frascos 

 

 

LITRO 

 

 

46384-1 

 

 

CINORD 

 

 

30 

  

 

R$       

36,39  

  

 

R$           

1.091,70  

VALOR TOTAL  
R$ 

197.876,70 

 
 

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados será 

formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: A Ata de Registro de Preço poderá sofrer 
alterações. 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 

promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 



 

 

pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O 

preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras. É vedado qualquer reajustamento de 

preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 

apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 

entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá 

solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição das cestas basicas, matérias-primas 

e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 

final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 

documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, 

deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 

cabendo à Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o 

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, 

sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e no edital. 

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura poderá convocar os 



 

 

demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 

pelo preço registrado na ata de registro de preços. 

 
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Prefeitura poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo 

FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar 

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado 

no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura, o FORNECEDOR será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura 

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 

em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Leverger/MT ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. O fiscal do contrato será um funcionário designado pela CONTRATANTE, para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços mediante atesto na nota fiscal/fatura, sendo esta condição 

indispensável a que se processe o pagamento. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de 

acordo com o que estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação 

civil em vigor. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de Registro de Preços resultante 

deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses poderá ser prorrogado 

de acordo com a Lei 14133/2021. 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes são 

as constantes do Edital e seus anexos, que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

IV. Tiver presentes razões de interesse público. 

V. For liberado 



 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal 

Santo Antônio de Leverger/MT. 

Pelo decurso do seu prazo de vigência; 

I. Se não restarem fornecedores registrados; 

II. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

III. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio de Leverger/MT, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias 

úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do 

Município. 

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT, mediante decisão fundamentada, poderá suspender 

preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 

Jornal Oficial. 

CLÁUSULA XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 



 

 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES:  

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa 
beneficiária, desde quedevidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 
na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 
deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

15.2. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrentede adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentesda ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

15.3. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador. 

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do 
número de Órgãos não participantes que aderirem. 

15.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

15.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 



 

 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
própriascontratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA XVI - DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antônio de Leverger/MT , para dirimir as 

questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja.  As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Santo Antônio de Leverger/MT,  01 de setembro de 2025. 
 
                            
 
                                                                                          
Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires                              CIRURGICA OESTE LTDA 
Prefeita Municipal                                                                        CNPJ 52.XXX.816/0001-39                                     
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT       CONTRATADA  
CONTRATANTE                                     
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
  
 ______________________________ 
 NOME:    

    CPF: 
 


